
Credenciamento 001_Edital001_2023_Orientadores artisticos
Resultado de Recursos

Inscritos - 5º período: 18/04/2023 a 30/06/2023

Data/hora 
envio

Orientador Artístico Razão Social
Chave de 
inscrição

Nome da Proposta Recurso

29-06-23 - 
11:02:26

Adriana Galvão
Adriana Paschoal Galvão 
294.406.568-83

188532  DANÇA EM MOVIMENTO

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

30-06-23 - 
23:56:43

Gabriela Oliveira
Gabriela Oliveira Rezende Cunha 
34179768801

184146  Oficina Desenho/Pintura

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

12-05-23 - 
13:50:05

Jaqueline Cerquearo jaqueline cerquearo 25466669830 183025 jazz dance

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

17-05-23 - 
22:02:01

Jaqueline Cerquearo jaqueline cerquearo 25466669830 183674  tap dance

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

14-06-23 - 
08:10:15

Jaqueline Cerquearo jaqueline cerquearo 25466669830 186968  ballet infantil

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

A comissão de Controle e Avaliação de Credenciamento (CCA), designada pela portaria n 013/P/2023, encaminha para análise e deliberação da autoridade superior, o resultado de avaliação de 
recursos apresentados na plataforma Prosas pelos proponentes inscritos no quinto período (18/04/2023 a 30/06/2023) do Credenciamento nº 00/Edital nº 001/FCCR/2023 para Orientadores 
Artísticos das Oficinas Culturais, referentes as propostas divulgadas após o quinto período como habilitadas e aprovadas.
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Credenciamento 001_Edital001_2023_Orientadores artisticos
Resultado de Recursos

Inscritos - 5º período: 18/04/2023 a 30/06/2023

28-06-23 - 
22:25:12

Nicole Galvão
Nicole Galvão da Rosa 510.646.738-
13

188490  DANÇA SEM LIMITES

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

01-04-23 - 
21:07:42

SILVIA MARIA SOARES 
TOLEDO

49.138.176 SILVIA MARIA SOARES 
TOLEDO

178955
Oficina de contação de histórias 
infantil bilíngue (português e Libras)

Recurso apresentado no prazo, solicitando revisão de nota porque 
pretende a juntada de documentos que deveriam constar na proposta 
inicial. Esta solicitação não é cabível no período de recurso, conforme 
alínea III, do item 6 do edital. O proponente deverá corrigir a proposta 
até 30/10/2023 e submetê-la novamente para apreciação da comissão. 
A CCA considera o recurso como indeferido.

COMISSÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

São José dos Campos, 15 de agosto de 2.023.
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